
Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO Nº 43/2025 

DISPENSA Nº 09/2026 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de 

Segurança e Medicina do Trabalho, com foco na elaboração e acompanhamento dos 

programas legais (pgr — programa de gerenciamento de riscos , Itcat — laudo técnico 

de condições ambientais do trabalho, pcmso — programa de controle médico de saúde 

ocupacional, aet — análise ergonômica do trabalho), realização de exames médicos 

ocupacionais, envio dos eventos s-2220 e s-2240 ao e-social e demais obrigações 

legais, visando atender aproximadamente 60 servidores da Câmara Municipal de 

Jaguariúna pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 

Contratado: AMBIENTAL MEDICINA OCUPACIONAL S/S LTDA 

Valor global da contratação: R$ 38.712,00 (trinta e oito mil, setecentos e doze 

reais). 

RODRIGO REIS DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP e 

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei 

dispõem: 

A contratação é necessária para que os registros de ponto dos funcionários da Câmara 

Municipal sejam precisos, confiáveis e seguros, sendo necessário um equipamento 

adequado para tais registros, assim como software atualizado, em acordo com as 
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normas legais vigentes do Ministério do Trabalho, e também um suporte técnico para 

sanar quaisquer eventualidades que possam ocorrer dentro desta Casa de Leis. 

Considerando a escolha da empresa vencedora, AMBIENTAL MEDICINA 

OCUPACIONAL S/S LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 28.464.565/0001- 

49, situada à Rua Júlio Frank, nº 1392, Bairro: Centro, Jaguariúna, Estado: São Paulo, 

CEP: 1.910-019, endereço eletrônico juliana.mendes(Dasonet-jaguariuna.com.br, 

juliana.fmendesQOambientalgruoup.com.br e mauricio.mendesQasonet- 

jaguariuna.com.br, telefones: (19) 3837-5229 e (19) 3837-5235. 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários 

onerando a dotação classificada Ficha 10 —- Outros Serviços de Terceiros — Pessoa 

Jurídica Dotação Orçamentária: 01.51.02.01.031.0001.2001.3.3.90.39. 

Subelemento: 50 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratoriais. 

Considerando, o termo de referência e o parecer jurídico pela legalidade da 

contratação direta, nos termos do art. 75, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021 — Dispensa de 

Licitação; 

Considerando também o parecer jurídico o qual fundamenta a contratação direta, nos 

termos do art. 72 e 75, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021 — Dispensa de Licitação; 

Considerando, o atendimento a Resolução Interna nº 234 de 21/02/2024 — 

regulamentação específica de contratações diretas desta Câmara Municipal; 
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AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa supracitada e 

DETERMINO que o Setor de Compras, Licitações e Contratos lavre o competente 

instrumento de formalização da contratação realize as publicações exigidas no art. 72, 

parágrafo único, e no art. 94, da Lei 14.133/2021. 

Jaguariúna, 16 de março de 2026. 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP 
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